
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
CONSELHO DE ÉTICA E DECORO PARLAMENTAR 

Ofício n° 008/2024 - CEDPNP Brasília, 24 de abril de 2024. 

Ao Excelentíssimo Senhor 
Deputado ARTHUR LIRA 
Presidente da Câmara dos Deputados 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminho a Vossa Excelência o 

Processo n° 27/23, referente à Representação n° 28/23, do Partido dos Trabalhadores 

- PT, em desfavor do Deputado Abílio Brunini - PL/MT. 

Informo que o Conselho de Ética e Decoro Parlamentar, em reunião 

realizada no dia 10 de abril de 2024, aprovou, por 12 (doze) votos favoráveis e 3 (três) 

contrários, o Parecer Preliminar do Deputado Alexandre Leite - UNIÃO/SP, pelo 

arquivamento da referida representação, com recomendação de censura verbal, com 

base no art. 14, § 40, inciso III, do Código de Ética e Decoro Parlamentar. 

Esclareço que o processo é constituído por 1 (um) volume, com folhas 

numeradas de 1 (um) a 157 (cento e cinquenta e sete), bem como por 1 (um) anexo, 

conforme discriminado a seguir: 

Anexo 1 - Pen drive com estatuto do Partido dos Trabalhadores e com vídeos 

que acompanham a representação (fl. 15 - volume 1). 

Respei ente, 

Deputado LEUR MANTO JÚNIOR 
Presidente do Conselho d tica e Decoro Parlamentar 
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